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LEIN. 094/95,
DE 05 DE JULHO DE1.995.

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, A CONSTRUIR TANQUES DE
ÁGUADAS NO MUNICÍPIO DE JABORANDI
-BA, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas aíribuições
legais, que lhe são conferidas por Lei faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
APROVA

e
eusanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefo do Executivo Municipal autorizado a construir Tanques de Aguadas para
as Comunidades carentes do Município.

Art. 2º - As despesas das Construções sutorizadas no artigo anterior correrão por conta da
dotação próprio, consignada no Orçamento Programa 04.18:111:1.241, abastecimento de Água,
Tanques e Poço Tubular.

Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL, em 05 de Julho de

SANCIONOAPRESENTE LEI LIDIO DIAS DA SILVA
QUE RECEBEU 0.N.º 094/95 PREFEITOMUNICIPAL
EM 05 DE JULHO DE 1995.

ANTONIODESA CARVALHO
SECRETÁRIO


